
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.050, DE 2020 
(Do Sr. Gilberto Abramo) 

 
Altera o art. 1.788 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
COMUNICAÇÃO; 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3051/20, 410/21, 1144/21, 1689/21, 2664/21 e 703/22 
 
 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 23/03/2023 em virtude de novo despacho e apensados (6).  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3050/2020 

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. GILBERTO ABRAMO)

Altera o art. 1.788 da Lei n.º 10.406, de

10 de janeiro de 2002.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 1.788 da Lei n.º 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, que institui o Código Civil , a fim de dispor sobre a sucessão

dos bens e contas digitais do autor da herança de qualidade patrimonial. 

Art.  2.º.  O art.  1.788 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de

2002, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art.1.788.........................................................................

Parágrafo  único.  Serão  transmitidos  aos  herdeiros  todos  os

conteúdos de qualidade patrimonial contas ou arquivos digitais

de titularidade do autor da herança.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei pretende tratar sobre tema relevante e atual,

que possibilita alterar o Código Civil  com objetivo de normatizar o direito de

herança digital.

Há no Judiciário diversos casos que aguardam decisões nesse

sentido, situações em que familiares dos falecidas desejam obter  acesso a

arquivos ou contas armazenadas em serviços de internet.

É  preciso  que  a  lei  civil  trate  do  tema,  como  medida  de

prevenção e pacificação de conflitos sociais e compete ao Poder Público, e nós
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enquanto  legisladores viabilizar  formas de melhor  aplicabilidade da herança

digital.

Convictos do acerto das medidas ora propostas, convocamos

os nobres pares desta Casa para aprovar o presente projeto de lei.     

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado GILBERTO ABRAMO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 
 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros 

legítimos e testamentários. 
 

Art. 1.785. A sucessão abre-se no lugar do último domicílio do falecido. 
 

Art. 1.786. A sucessão dá-se por lei ou por disposição de última vontade. 
 

Art. 1.787. Regula a sucessão e a legitimação para suceder a lei vigente ao tempo 

da abertura daquela. 
 

Art. 1.788. Morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos herdeiros 

legítimos; o mesmo ocorrerá quanto aos bens que não forem compreendidos no testamento; e 

subsiste a sucessão legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo. 
 

Art. 1.789. Havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da metade 

da herança. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.051, DE 2020 
(Do Sr. Gilberto Abramo) 

 

"Acrescenta o art. 10-A à","(Marco Civil da Internet), a fim de dispor sobre 
a destinação das contas de aplicações de internet após a morte de seu 
titular." 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3050/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 10-A:  

Art. 10-A. “Os provedores de aplicações de internet devem excluir as 
respectivas contas de usuários brasileiros mortos imediatamente, se 

for requerido por familiares após a comprovação do óbito.  

§ 1º A exclusão dependerá de requerimento aos provedores de 
aplicações de internet, em formulário próprio, do cônjuge, 
companheiro ou parente, maior de idade, obedecida a linha 
sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive.  

§ 2º Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores de 
aplicações de internet manter armazenados os dados e registros 
dessas contas pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da data do 
requerimento dos familiares, ressalvado requerimento cautelar da 
autoridade policial ou do Ministério Público de prorrogação, por igual 

período, da guarda de tais dados e registros.  

§ 3º As contas em aplicações de internet poderão ser mantidas 
mesmo após a comprovação do óbito do seu titular, sempre que essa 
opção for possibilitada pelo respectivo provedor e caso o cônjuge, 
companheiro ou parente do morto indicados no caput deste artigo 
formule requerimento nesse sentido, no prazo de um ano a partir do 
óbito, devendo ser bloqueado o seu gerenciamento por qualquer 
pessoa, exceto se o usuário morto tiver deixado autorização expressa 
indicando quem deva gerenciá-la”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei pretende tratar sobre a possibilidade de  exclusão de 

contas virtuais de usuários falecidos quando requerido pela família, para que seja 

respeitado a memória do usuário. Procurando evitar situações indesejáveis e até 

mesmo judiciais é que estamos propondo que as contas nos provedores de aplicações 

de internet sejam encerradas imediatamente após a comprovação do óbito do seu 

titular, se forem requeridas pelos familiares, mas com a cautela de serem tais 

provedores obrigados a manter os respectivos dados da conta armazenados pelo 
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prazo de um ano, prorrogável por igual período, sobretudo para fins de prova em 

apurações criminais. 

Além disso, também está previsto a hipótese em que esses familiares 

próximos do falecido resolvam manter uma espécie de memorial a partir dessa mesma 

conta, que, contudo, somente poderá ser gerenciada com novas publicações no perfil 

do falecido e outras ações que se fizerem necessárias, se o falecido tiver deixado 

previamente estabelecido quem poderá gerenciar a sua conta após a sua morte. 

Convictos do acerto das medidas ora propostas, convocamos os 

nobres pares desta Casa para aprovar o presente projeto de lei.      

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2020. 

DEPUTADO GILBERTO ABRAMO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 

e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os 

registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 

informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 

ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 

7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 

mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 
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nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 

qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que 

detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados 

pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 

regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  

 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 

registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de 

internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 

obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 410, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta artigo à Lei do Marco Civil da Internet – Lei no 12.965, de 23 
de abril de 2014, a fim de dispor sobre a destinação das contas de internet 
após a morte de seu titular. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3051/2020. 
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PROJETO DE LEI NO          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Acrescenta artigo à Lei do Marco Civil
da Internet – Lei no 12.965, de 23 de abril de
2014, a fim de dispor sobre a destinação das
contas de internet após a morte de seu titular

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei regulamenta o destino das contas na internet

após a morte de seu titular.

Art. 2o A Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014 – Marco civil da

Internet passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

Art.  10-A.  Os  provedores  de  aplicações  de  internet  devem
excluir  as  respectivas  contas  de  usuários  brasileiros  mortos
imediatamente após a comprovação do óbito.

§ 1o A exclusão dependerá de requerimento aos provedores de
aplicações de internet,  do cônjuge,  companheiro ou parente,
maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral,
até o segundo grau inclusive.

§ 2o Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores
de  aplicações  de  internet  manter  armazenados  os  dados  e
registros dessas contas pelo prazo de dois anos, a partir  da
data do óbito, ressalvado requerimento cautelar da autoridade
policial ou do Ministério Público para a guarda de tais dados e
registros.

§ 3o As contas em aplicações de internet poderão ser mantidas,
mesmo após a comprovação do óbito do seu titular,  sempre
que essa opção for deixada como ato de última vontade pelo
titular da conta, desde que indique a quem deva gerenciá-la.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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2

A “herança digital” é um dos problemas que a modernidade nos

trouxe. No entanto, esse assunto não é inteiramente novo. Já os deputados

Alfredo Nascimento e Elizeu Dionízio, a quem rendo aqui minhas homenagens,

propuseram a regulamentação do assunto na legislatura passada, porém suas

iniciativas não prosperaram, encontrando-se arquivas suas proposições. 

O fato é que o avanço da internet no dia-a-dia das pessoas fez

com  que  o  uso  das  chamadas  redes  sociais  tenha  se  tornado  frequente,

sempre mais.  Há notícia  de que,  em 2015,  o  Facebook tenha alcançado a

marca do bilhão de usuários, o que significa dizer que aproximadamente um

em cada sete habitantes do mundo tem acesso a esse sítio.

Deve  ser  assinalado  que,  além  do  Facebook,  também  se

tornaram muito populares outros tantos sítios da internet, tais como o Twitter,

Instagram e Google+, onde os usuários têm a liberdade de criar perfis próprios

e deles se utilizam para o tráfego e armazenamento dos mais variados tipos de

informações e, também, para o fluxo de comunicação.

Por conta da grande popularização desse fenômeno, que pode

chegar  à  estrondosa  quantidade  de  30%  de  pessoas  no  mundo  como

detentoras de perfis em redes sociais, e dada a finitude da existência humana,

avoluma-se o número de perfis deixados por falecidos. Tal fato vem gerando

dificuldades no mundo do Direito.

O jornal Valor Econômico, em sua edição do último dia 18 de

agosto de 2019, nos trás notícia de lide jurídica que, dia-a-dia, vai se tornando

mais rotineira. In verbis:

“Em interessante sentença no Estado de Minas Gerais, o juiz
de direito julgou improcedente o direito de acesso aos dados
pessoais da filha falecida da autora.  O magistrado entendeu
pela inviolabilidade de dados do titular  da conta virtual,  com
base no artigo 5o, XII, da Constituição Federal, que trata sobre
o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas,
de dados e das comunicações telefônicas.

Ainda alegou o magistrado que a quebra de sigilo dos dados
da falecida permitiria não apenas o acesso aos seus dados,
como também de terceiros com os quais a usuária mantinha
contato,  sendo  que  eventual  quebra  de  sigilo  certamente
acarretaria  a  invasão  da  privacidade  de  outrem,  conforme
passagem da decisão:  “  Dada essa digressão,  tenho que o
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3

pedido da autora não é legítimo, pois a intimidade de outrem,
inclusive  da  falecida  Helena,  não  pode  ser  invadida  para
satisfação pessoal.  A falecida não está mais entre nós para
manifestar sua opinião, motivo pela qual sua intimidade deve
ser preservada.” ”

As razões invocadas pelo magistrado nos convenceram. Afinal,

como diz antigo brocardo jurídico latino: “mors omnia solvit”. No vernáculo: a

morte tudo solve. Ou seja, tudo termina com a morte. 

Entendemos, por conseguinte, que com a morte, se não houver

disposição de última vontade do falecido, suas contas nos diversos sítios da

internet  devem  ser  apagadas,  mantendo-se  integra  a  intimidade  tanto  do

falecido quanto, principalmente, a intimidade de todos aqueles com quem o

falecido se relacionava.

Como medida de exceção, prevemos que os dados devem ser

mantidos por dois anos após a morte do titular, e que esse prazo poderá ser

estendido a pedido tanto a autoridade policial quanto o Ministério Público.

Acredito que a presente matéria merecerá a atenção de meus

caros pares, e que o principal mérito da presente proposição será trazer de

volta ao debate assunto de tal magnitude.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2019-18434
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 

e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os 

registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 

informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 

ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 

7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 

mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 

nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 

qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que 

detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados 

pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 

regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  

 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 

registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de 

internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 

obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao 

conteúdo das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no 

Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por 
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pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos 

uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma 

da regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de dados, 

bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto 

neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.144, DE 2021 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Dispõe sobre os dados pessoais inseridos na internet após a morte do 
usuário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3050/2020.  
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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  os  dados  pessoais
inseridos  na  internet  após  a  morte  do
usuário.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Dispõe sobre os dados pessoais inseridos na

internet após a morte do usuário.

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. ........................................................................................

Parágrafo  único.  Em se  tratando  de  morto,  terá  legitimação
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge ou o
companheiro sobrevivente, parente em linha reta, ou colateral
até o quarto grau, ou qualquer pessoa com legítimo interesse.”
(NR)

“Art. 20. ........................................................................................

Parágrafo  único.  Em se  tratando  de  morto  ou  ausente,  são
partes  legítimas  para  requerer  essa  proteção  as  pessoas
indicadas no parágrafo único do art. 12.” (NR)

“Art.  1.791-A.  Integram  a  herança  os  conteúdos  e  dados
pessoais  inseridos  em  aplicação  da  Internet  de  natureza
econômica.

§ 1º Além de dados financeiros, os conteúdos e dados de que
trata  o  caput abrangem,  salvo  manifestação  do  autor  da
herança em sentido contrário, perfis de redes sociais utilizados
para  fins  econômicos,  como  os  de  divulgação  de  atividade
científica,  literária,  artística  ou  empresária,  desde  que  a
transmissão seja compatível com os termos do contrato.

§  2º  Os  dados  pessoais  constantes  de  contas  públicas  em
redes  sociais  observarão  o  disposto  em  lei  especial  e  no
Capítulo II do Título I do Livro I da Parte Geral.
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§ 3º Não se transmite aos herdeiros o conteúdo de mensagens
privadas constantes de quaisquer espécies de aplicações de
Internet,  exceto  se  utilizadas  com  finalidade  exclusivamente
econômica.”

Art. 3º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da

Internet), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 10-A:

“Art.  10-A.  Os  provedores  de  aplicações  de  internet  devem
excluir  as  contas  públicas  de  usuários  brasileiros  mortos,
mediante comprovação do óbito, exceto se:

I  –  houver  previsão  contratual  em  sentido  contrário  e
manifestação do titular dos dados pela sua manutenção após a
morte;

II – na hipótese do § 1º do art. 1.791-A da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Código Civil).

§ 1º O encarregado do gerenciamento de contas não poderá
alterar o conteúdo de escritos, imagens e outras publicações
ou  ações  do  titular  dos  dados,  tampouco  terá  acesso  ao
conteúdo  de  mensagens  privadas  trocadas  com  outros
usuários, ressalvado o disposto no § 3º do art. 1.791-A da Lei
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

§ 2º Os legitimados indicados no parágrafo único do art. 12 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), poderão
pleitear a exclusão da conta, em caso de ameaça ou lesão aos
direitos de personalidade do titular dos dados.

§ 3º Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores
de  aplicações  manter  armazenados  os  dados  e  registros
dessas contas pelo prazo de 1 (um) ano a partir da data do
óbito, ressalvado requerimento em sentido contrário, na forma
do art. 22.”

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias

de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

As  mudanças  sociais  operadas  pela  incessante  inovação

tecnológica apresentam os mais diversos desafios coletivos e individuais. Os

dados pessoais inseridos na rede tornam-se preciosa informação a direcionar *C
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publicidade, permitir troca de conhecimentos e a conexão de pessoas. Surgem

novas  formas  de  se  relacionar,  novas  maneiras  de  estar  no  mundo,  de

compreendê-lo,  de  interpretá-lo.  Nessa  seara,  há  mesmo  quem  cogite  da

existência de um corpo eletrônico, constituído pelos dados disponibilizados na

rede.

É indiscutível,  sobretudo quando se fala  em perfis  de  redes

sociais, que as imagens, vídeos, áudios e escritos inseridos em semelhantes

aplicações constituem importante elemento da personalidade de seu titular. As

publicações  públicas  (abertas  a  quem  tenha  acesso  às  aplicações  ou  a

pessoas  determinadas,  como  amigos  ou  grupos)  são  uma  forma  de  se

apresentar em sociedade, de deixar-se conhecer. 

Em que pese o esforço legislativo realizado pelo Congresso

Nacional  nos  últimos  anos  em  conferir  tutela  jurídica  adequada  aos  mais

diversos  interesses  que  emergem  dessas  novas  relações  sociais,  como  a

aprovação do Marco Civil  da Internet  (MCI) e da Lei  Geral  de Proteção de

Dados (LGPD), os aspectos da personalidade relacionados a contas digitais

(em  redes  sociais,  e-mails,  aplicações  financeiras  etc.)  demandam

regulamentação específica  sobre  sua  destinação  ou modos de  uso após a

morte do titular dos dados.

As  ideias  que  em  geral  se  apresentam  tendem a  propor  a

exclusão  de  contas  ou,  ao  revés,  a  sua  transmissão  aos  herdeiros.

Acreditamos que uma e outra solução são plausíveis, a depender do tipo de

aplicação e de conteúdo que se pretende disciplinar em lei.  Por exemplo, o

perfil de pessoa famosa em rede social pode ser impulsionado em número de

seguidores quando de sua morte, mas a simples transmissão aos herdeiros do

acesso  irrestrito  ao  aplicativo  correspondente,  com  acesso  às  mensagens

privadas, significaria uma indevida intrusão na privacidade do titular dos dados

(falecido) e de seus interlocutores. 

No entanto, em se tratando de aspectos da personalidade do

indivíduo, parece precipitado pensar sua disciplina jurídica exclusivamente a

partir da estrutura do direito sucessório, que está voltado predominantemente à

transferência de patrimônio. Vale lembrar que os direitos de personalidade são *C
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intransmissíveis, o que indica a necessidade de uma abordagem diferente em

relação ao tema. Embora seja comum falar-se em  herança digital,1 o ideal é

que essa ideia se restrinja a aspectos patrimoniais. Dessa forma, propomos

que  (i) os dados constantes de aplicações com finalidade econômica sejam

considerados herança e  transmitidos de acordo com as regras do direito das

sucessões; (ii) que a exploração de aspectos da personalidade (como imagem,

voz, vídeos etc.) constantes de aplicações sejam também transmitidos como

herança, quando não haja disposição em sentido contrário do de cujus. Neste

caso, embora dotados de valor econômico, o que seria potencializado pelo uso

post mortem das contas digitais, não parece adequada a exploração desses

elementos  da  personalidade  quando  seu  titular  haja  se  manifestado

contrariamente.

No que concerne às mensagens privadas,  (iii) o ideal é que

não haja acesso a seu conteúdo pelos herdeiros, ainda que haja manifestação

nesse  sentido  do  titular  das  contas,  pois  isso  constituiria  violação  da

privacidade  do  interlocutor.  A  profusão  de  mensagens  trocadas  pelas  mais

diversas  aplicações  de  mensagens  (ou  a  funcionalidade  de  troca  de

mensagens em aplicações destinadas,  em caráter  principal,  à  prestação de

outros serviços), em grande parte, substitui interações pessoais ou telefônicas,

sendo importante tutelar a legítima expectativa de que seu conteúdo não será

devassado por ocasião da morte de um dos interlocutores.

Por fim, quanto (iv) às redes sociais do falecido, propomos que

a regra seja a sua exclusão, com as seguintes ressalvas: (a) quando houver

disposição expressa do titular  dos dados no sentido de manter  ativa a sua

conta  (desde  que  isso  esteja  em  consonância  com  os  termos  de  uso  do

contrato  celebrado)  e  (b)  quando  o  perfil  for  objeto  de  herança,  na  já

mencionada hipótese de se admitir a exploração econômica de aspectos da

personalidade (item ii).

1  Nesse  sentido,  Livia  Teixeira  Leal:  “Pode-se  verificar  que  a  temática  inegavelmente  tem  sido
desenvolvida sob a ótica patrimonial, estando vinculada com frequência a expressões como ‘herança
digital’,  ‘legado digital’,  ‘patrimônio digital’,  ‘ativo digital’,  que revelam, em última análise,  um exame
inicial estritamente patrimonial.  [...]  Não se pode ignorar que alguns direitos são personalíssimos, e,
portanto, intransmissíveis, extinguindo-se com a morte do titular, não sendo objeto de sucessão e não
integrando o acervo sucessório por ele deixado. Assim, como a herança refere-se ao acervo patrimonial
do de cujus, as situações existenciais, ressalvadas as situações dúplices em alguns aspectos, não vão
integrar o conceito de herança” (LEAL, Livia Teixeira.  Internet e morte do usuário:  propostas para o
tratamento jurídico  post mortem  do conteúdo inserido na rede. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico,
2018. p. 38).
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Ante  o  exposto,  submeto  esta  proposição  à  apreciação  dos

ilustres pares, a quem rogo o indispensável apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU

2019-25443
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 

intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, 

e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida 

prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até 

o quarto grau. 

 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio corpo, 

quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons costumes. 

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de transplante, 

na forma estabelecida em lei especial. 

 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do 

próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer 

tempo. 

 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 

tratamento médico ou a intervenção cirúrgica. 

 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o 

sobrenome. 
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Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações ou 

representações que a exponham ao desprezo público, ainda quando não haja intenção 

difamatória. 

 

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em propaganda comercial. 

 

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá 

ao nome. 

 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à 

manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a 

publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu 

requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama 

ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. (Vide ADIN nº 4.815/2012, 

publicada no DOU de 26/6/2015, p. 1) 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas para 

requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes. 

 

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do 

interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a 

esta norma. (Vide ADIN nº 4.815/2012, publicada no DOU de 26/6/2015, p. 1) 
 

CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 
 

Seção I 

Da Curadoria dos Bens do Ausente 
 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não 

houver deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a 

requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-

lhe-á curador. 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 
 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 
 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
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Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; 

incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demostrando 

o valor dos bens herdados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 
 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 

e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os 

registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 

informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 

ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 

7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 

mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 

nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 

qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que 

detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados 

pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 

regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  
 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 

registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de 

internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 

obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.689, DE 2021 
(Da Sra. Alê Silva) 

 
Altera a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre perfis, 
páginas contas, publicações e os dados pessoais de pessoa falecida, 
incluindo seu tratamento por testamentos e codicilos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3050/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021 

(Da Sra. ALÊ SILVA) 

Altera a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, para dispor sobre perfis, páginas 
contas, publicações e os dados pessoais de 
pessoa falecida, incluindo seu tratamento 
por testamentos e codicilos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

para dispor sobre perfis, páginas contas, publicações e os dados pessoais de 

pessoa falecida, incluindo seu tratamento por testamentos e codicilos. 

Art. 2º Incluam-se os arts. 1.791-A e 1863-A e acrescente-se o 

§ 3º ao art. 1.857 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com as seguintes 

redações:  

“Art. 1.791-A Incluem-se na herança os direitos autorais, dados 

pessoais e demais publicações e interações do falecido em 

provedores de aplicações de internet.  

 § 1º O direito de acesso do sucessor à página pessoal do 

falecido deve ser assegurado pelo provedor de aplicações de 

internet, mediante apresentação de atestado de óbito, a não 

ser por disposição contrária do falecido em testamento. 

§ 2º Será garantido ao sucessor o direito de, alternativamente, 

manter e editar as informações digitais do falecido ou de 

transformar o perfil ou página da internet em memorial.    
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§ 2º Morrendo a pessoa sem herdeiros legítimos, o provedor de 

aplicações de internet, quando informado da morte e mediante 

apresentação de atestado de óbito, tratará o perfil, publicações 

e todos os dados pessoais do falecido como herança jacente, 

consignando-os à guarda e administração de um curador, até a 

sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à 

declaração de sua vacância.. 

Art. 1.857 ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º A disposição por testamento de pessoa capaz inclui os 

direitos autorais, dados pessoais e demais publicações e 

interações do testador em provedores de aplicações de 

internet.  

...................................................................................................... 

Art. 1863-A O testamento cerrado e o particular, bem como os 

codicilos, serão válidos em formato eletrônico, desde que 

assinados digitalmente com certificado digital pelo testador, na 

forma da lei.” (NR) 

Art. 3º Altere-se o art. 41 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, que passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor, incluindo suas 

publicações em provedores de aplicações de internet, 

perduram por setenta anos contados de 1° de janeiro do ano 

subsequente ao de seu falecimento, obedecida a ordem 

sucessória da lei civil. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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Num mundo em que as pessoas se expressam, em larga 

medida, por meios digitais, não é raro que elas construam na internet um 

retrato daquilo que elas foram no mundo real. Perfis de redes sociais e blogs 

registram reflexões e acabam por se transformar em uma memória ou até um 

patrimônio autoral da pessoa falecida.  

E uma quantidade cada vez maior de pessoas utiliza essas 

ferramentas. Apenas para ficarmos num exemplo, o Facebook possui, no 

mundo, mais de 2,7 bilhões de contas ativas, enquanto no Brasil são dezenas 

de milhões de usuários1.  

Ocorre que há uma dúvida muito grande sobre que destino se 

dar ao conjunto das opiniões, lembranças, memórias e até segredos do usuário 

da internet após o seu falecimento. Devem os parentes ter acesso a sua 

senha? Devem poder editar seus conteúdos? Devem as plataformas 

simplesmente remover o perfil ou apagar a página do usuário? 

Este projeto de lei pretende preencher esse vácuo jurídico, 

trazendo conforto e segurança aos familiares do falecido. 

Com esse objetivo, propomos alteração do Código Civil para 

incluir expressamente na definição de herança os direitos autorais, os dados 

pessoais e as publicações e interações do falecido em redes sociais e outros 

sítios da internet, ou seja, nos chamados provedores de aplicações de internet, 

definidos pelo Marco Civil da Internet. A expressão “provedores de aplicações 

de internet” abrange melhor todo o acervo digital da pessoa, contemplando 

redes sociais, arquivos na nuvem, contas de email, entre outros. 

Nesse sentido, fica estabelecido que o sucessor legal possui 

direito de acesso à página pessoal do de cujus, mediante apresentação de 

atestado de óbito. O direito só não incidirá se houver vedação disposta pelo 

falecido em testamento, indicando que deseja que suas informações 

permaneçam em sigilo ou sejam eliminadas.  

O sucessor pode, então, optar por manter ou editar as 

informações digitais do falecido ou mesmo por transformar o perfil ou página da 

internet em memorial em honra do de cujus.    

                                            
1 Veja em: https://www.statista.com/statistics/264810/number-of-monthly-active-facebook-users-

worldwide/#:~:text=With%20over%202.7%20billion%20monthly,network%20ever%20to%20do%20so. 
Acesso em 29/04/2021. 
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Em caso de falecimento em que não haja herdeiros legítimos, o 

provedor de aplicações de internet deverá eliminar o perfil, publicações e todos 

os dados pessoais do falecido, desde que seja informado da morte e lhe seja 

apresentado atestado de óbito.  

Determinamos, também, que é possível ao testador incluir em 

seu testamento os direitos autorais, os dados pessoais e as demais 

publicações e interações que estejam em provedores de aplicações de internet. 

Com exceção do testamento público, que deve ser lavrado em cartório, 

preceituamos que os testamentos cerrado e particular e os codicilos serão 

válidos em formato eletrônico, quando assinados digitalmente com certificado 

digital pelo testador, na forma da lei. 

Deixamos claro, outrossim, que as publicações feitas em 

provedores de aplicações de internet constituem direitos patrimoniais do autor, 

para fins da Lei de Direitos Autorais.  

Entendemos que a presente proposta supre uma demanda que 

traz enorme insegurança jurídica na sucessão e gestão de perfis em redes 

sociais e outras espécies de publicações na internet de pessoas falecidas, 

incorporando ao Código Civil as ferramentas apropriadas para dar aos 

sucessores hereditários maior tranquilidade e conforto nesse momento difícil de 

suas vidas.  

Certos da justiça exposta no arrazoado acima, exortamos os 

preclaros colegas a votarem pela aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputada ALÊ SILVA  
 

 

2021-4413 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

 

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; 

incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demostrando 

o valor dos bens herdados. 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO III 

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

 

CAPITULO I 

DO TESTAMENTO EM GERAL 

 

Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade dos seus 

bens, ou de parte deles, para depois de sua morte. 

§ 1º A legítima dos herdeiros necessários não poderá ser incluída no testamento. 

§ 2º São válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que 

o testador somente a elas se tenha limitado. 

 

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer 

tempo. 
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Art. 1.859. Extingue-se em cinco anos o direito de impugnar a validade do 

testamento, contado o prazo da data do seu registro. 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE DE TESTAR 

 

Art. 1.860. Além dos incapazes, não podem testar os que, no ato de fazê-lo, não 

tiverem pleno discernimento. 

Parágrafo único. Podem testar os maiores de dezesseis anos. 

 

Art. 1.861. A incapacidade superveniente do testador não invalida o testamento, 

nem o testamento do incapaz se valida com a superveniência da capacidade. 

 

CAPÍTULO III 

DAS FORMAS ORDINÁRIAS DO TESTAMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.862. São testamentos ordinários: 

I - o público; 

II - o cerrado; 

III - o particular. 

 

Art. 1.863. É proibido o testamento conjuntivo, seja simultâneo, recíproco ou 

correspectivo. 

 

Seção II 

Do Testamento Público 

 

Art. 1.864. São requisitos essenciais do testamento público: 

I - ser escrito por tabelião ou por seu substituto legal em seu livro de notas, de 

acordo com as declarações do testador, podendo este servir-se de minuta, notas ou 

apontamentos; 

II - lavrado o instrumento, ser lido em voz alta pelo tabelião ao testador e a duas 

testemunhas, a um só tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presença destas e do oficial; 

III - ser o instrumento, em seguida à leitura, assinado pelo testador, pelas 

testemunhas e pelo tabelião. 

Parágrafo único. O testamento público pode ser escrito manualmente ou 

mecanicamente, bem como ser feito pela inserção da declaração de vontade em partes impressas 

de livro de notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo testador, se mais de uma. 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos contados de 1° 

de janeiro do ano subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória da lei civil.  

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que alude o 

caput deste artigo.  

 

Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica realizada em co-autoria for 

indivisível, o prazo previsto no artigo anterior será contado da morte do último dos co-autores 

sobreviventes.  

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do co-autor que 

falecer sem sucessores.  

 

Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre as 

obras anônimas ou pseudônimas, contado de 1° de janeiro do ano imediatamente posterior ao 

da primeira publicação.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e seu parágrafo único, sempre 

que o autor se der a conhecer antes do termo do prazo previsto no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.664, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Acrescenta o art. 1857-A à Lei n° 10406, de 2002, Código Civil, de modo 
a dispor sobre a herança digital.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3050/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Acrescenta  o  art.  1857-A  à  Lei  n°
10406,  de  2002,  Código  Civil,  de  modo  a
dispor sobre a herança digital. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Está lei  acrescenta o art.  1857-A à Lei  n° 10406, de

2002, Código Civil, de modo a dispor sobre a herança digital.

Art. 2° A Lei n° 10406, de 2002, Código Civil, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo 1857-A: 

“Art. 1857-A. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento
ou qualquer outro meio no qual fique expressa a manifestação
de vontade, sobre o tratamento de dados pessoais após a sua
morte. 

§  1°  São  nulas  quaisquer  cláusulas  contratuais  voltadas  a
restringir  os poderes da pessoa de dispor sobre os próprios
dados. 

§ 2° Salvo manifestação expressa em contrário, os herdeiros
têm o direito de: 

I – acessar os dados do falecido a fim de organizar e liquidar os
bens da  herança,  identificando  informações  que sejam úteis
para o inventário e a partilha do patrimônio;

II  –obter os dados relacionados às memórias da família, tais
como fotos, vídeos e áudios;

III – eliminar, retificar ou comunicar os dados;

IV  –  tratar  os  dados  na  medida  necessária  para  cumprir
obrigações pendentes com terceiros bem como para exercer os
direitos autorais e industriais que lhe tenham sido transmitidos; 

§  2°As  disposições  do  presente  artigo  aplicam-se,  no  que
couber, aos declarados incapazes.  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

O direito à herança é assegurado no art.  5°,  inciso XXX, da

Carta da República, mas ao contrário do que já ocorreu em outros países, a

legislação brasileira  ainda não foi  adaptada aos novos tempos,  de  modo a

regular a herança digital. 

Na ausência de regulação, algumas empresas já colocaram em

seus termos de uso cláusulas voltadas a regular o que ocorrerá com perfis e

contas digitais em caso de falecimento. O Facebook, a exemplo, autoriza que

alguém da família do falecido opte pela exclusão do conteúdo ou transforme o

perfil  em memorial,  permitindo homenagens ao falecido. O mesmo pode ser

definido  pelo  titular  do  perfil  em  vida.  No  Twitter  o  procedimento  é  o

cancelamento da conta, o que ocorre mediante o envio de e-mail por parente

que  indicará  nome  completo,  e-mail,  grau  de  parentesco  com  o  usuário

falecido, nome de usuário da conta a ser excluída no Twitter e um link de uma

notícia sobre a morte ou cópia do atestado de óbito. 

A situação, no entanto, está longe da ideal. Vários herdeiros

relatam dificuldades para ter acesso a fotos e vídeos que registram momentos

em família.  Muitos  também dizem sobre  a  impossibilidade  de  obter  dados

importantes para a realização do inventário e da partilha bem como discorrem

sobre  a  impossibilidade  de  passar  a  gerenciar  contas  digitais  bastante

lucrativas, após a morte do familiar. 

É  preciso,  portanto,  adaptar  o  direito  civil  à  nova  realidade

social  já  que  bens  afetivos  e  de  grande  valor  econômico,  atualmente,

encontram-se  armazenados  em  contas  digitais,  descabendo  delegar  a

empresas privadas a forma como se dará a sucessão dos brasileiros.  

Entre  os  bens  que  integram  a  herança  digita,  há  os  de

valoração econômica, tais como músicas, poemas e romances, apenas para

exemplificar.  Há  também,  na  atualidade,  empresas  e  marcas  que  existem

apenas  de  modo  virtual.  Todos  devem  integrar  a  herança  do  falecido  ou

mesmo  ser  objeto  de  disposições  de  última  vontade.  Há  também  os  que,

embora não tenham valor econômico, são importantíssimos para os herdeiros

do falecido, tais como fotos e vídeos registrando momentos familiares. 
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O presente projeto de lei pretende abarcar a sucessão de todos

esses diferentes tipos de bens.  Assim como já  feito  em outros países,  tais

como na Espanha e na França, estabelece como regra geral a possibilidade de

os herdeiros acessarem determinados tipos  de dados,  a  fim de viabilizar  o

exercício do direito à herança. Considero que sob a ótica da privacidade, não

há razão para tratar certos bens de maneira diversa apenas porque estão em

formato digital.

É preciso também assegurar aos herdeiros a possibilidade de

administrar e gerenciar os bens que lhe são transmitidos em virtude do direito

autoral e industrial, que podem ou não ter valor econômico. 

Ante o quadro, solicito o apoio dos meus pares para aprovar o

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

2021-10948
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Henrique Gaguim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216036039900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO III 

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

 

CAPITULO I 

DO TESTAMENTO EM GERAL 

 

Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade dos seus 

bens, ou de parte deles, para depois de sua morte. 

§ 1º A legítima dos herdeiros necessários não poderá ser incluída no testamento. 

§ 2º São válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que 

o testador somente a elas se tenha limitado. 

 

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer 

tempo. 

Art. 1.859. Extingue-se em cinco anos o direito de impugnar a validade do 

testamento, contado o prazo da data do seu registro. 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 703, DE 2022 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Acrescenta o art. 1857-A à Lei n° 10406, de 2002, Código Civil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2664/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. HELIO LOPES)

Acrescenta  o  art.  1857-A  à  Lei  n°
10406, de 2002, Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Está lei  acrescenta o art.  1857-A à Lei  n° 10406, de

2002, Código Civil, dispondo sobre a herança digital.

Art. 2° A Lei n° 10406, de 2002, Código Civil, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo 1857-A: 

“Art.  1857-A.  Toda pessoa  capaz  pode  dispor,  por  qualquer
outro meio no qual fique expressa a manifestação de vontade,
sobre o tratamento de dados pessoais após a sua morte. 

§ 1° os herdeiros têm o direito de: 

I – acessar os dados do falecido;

II - identificando informações válidas, relevantes e úteis para o
inventário e a partilha do patrimônio;

III – obtenção de todos os dados íntimos relativos a família;

IV – eliminação e retificação de dados equivocados, falsos ou
impróprios.

§  2°As  disposições  do  presente  artigo  aplicam-se,  no  que
couber, aos declarados incapazes.  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Helio Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227537480800

PL
 n

.7
03

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
03

/2
02

2 
15

:4
1 

- M
es

a

38



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3050/2020 

 
  

2

JUSTIFICAÇÃO

Com a aprovação deste projeto de lei em tela, a definição de

herança  contida  no  Código  Civil  passaria  a  incluir  direitos  autorais,  dados

pessoais  e  publicações e interações em redes sociais,  arquivos na nuvem,

contas de e-mail e sites da internet. O sucessor terá acesso à página pessoal

do falecido mediante apresentação do atestado de óbito.

Caso não haja herdeiros legítimos, o provedor deverá eliminar

o perfil, as publicações e todos os dados pessoais do falecido. 

Esse direito à herança consolidou-se em nossa Carta Magna

em seu art. 5°, inciso XXX. todavia a nossa legislação pátria ainda não foi se

amoldou aos novos tempos. 

Atualmente,  temos vários  relatos  de inúmeros herdeiros que

buscam na justiça obter acesso a fotos e vídeos que registram momentos em

família e que lhe são negados.

 Muitos também dizem sobre a impossibilidade de obter dados

importantes para a realização do inventário e da partilha bem como discorrem

sobre  a  impossibilidade  de  passar  a  gerenciar  contas  digitais  bastante

lucrativas, após a morte do familiar. 

Dado  o  exposto,  o  presente  projeto  de  lei  vida  adequar  à

legislação brasileira as novas problemáticas que a sucessão nos traz. Com a

finalidade de viabilizar a possibilidade de os herdeiros acessarem determinados

tipos de dados, de modo a garantir do direito à herança digital assim como é

direito adquirido com relação aos outros direitos elencados em nosso Código

Civil, solicitamos a APROVAÇÃO deste projeto de lei em tela.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado HELIO LOPES
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Helio Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227537480800
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO III 

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

 

CAPITULO I 

DO TESTAMENTO EM GERAL 

 

Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade dos seus 

bens, ou de parte deles, para depois de sua morte. 

§ 1º A legítima dos herdeiros necessários não poderá ser incluída no testamento. 

§ 2º São válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que 

o testador somente a elas se tenha limitado. 

 

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer 

tempo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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